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Serviços Especializados Valor

Quadro eléctrico extra  . . . . . . . . . . . 25€/dia + IVA
Ponto de água extra  . . . . . . . . . . . . . 25€/dia + IVA

(1) Preço a cobrar pelos procedimentos administrativos inerentes a estas consultas, bem 
como a disponibilização do espaço da cozinha e sala de apoio (estando aqui também incluídos 
os equipamentos e custos com água, luz, gás e outros).

(2) Quando não existam competências técnicas nos recursos humanos afectos à Divisão do 
Centro Cultural e de Congressos.

Os 10 % resultam dos esforços e custos administrativos realizados, nomeadamente: contactos 
com entidades externas; recursos humanos afectos a estes contactos; realização de análises 
técnicas; custos administrativos com a concretização do serviço.

 ANEXO II

Termo de responsabilidade
... (nome), com o NIF..., sede/ morada...,... -... em... (localidade), re-

presentada por... (nome e qualidade), com o BI n.º... emitido em.../.../..., 
residente na..., em... (localidade), no âmbito da utilização do Centro 
Cultural e de Congressos, para..., entre... e... (período de utilização), 
declara sob compromisso de honra e para os devidos efeitos que:

Mantém o interesse na ocupação dos espaços autorizados do CCCA 
nas datas previstas e contratação dos respectivos serviços;

Tomou conhecimento do Regulamento Para Ocupação e Utilização 
Dos Espaços Existentes No Centro Cultural e De Congressos Do Mu-
nicípio de Aveiro e aceitou o seu conteúdo;

Anexa comprovativo da existência de seguro de responsabilidade civil 
válido (Apólice n.º..., de...) ou documento subscrito no qual declara que 
prescinde do mesmo, responsabilizando -se por todos os danos ocorridos 
durante o evento;

Mais declara que se responsabiliza e assumirá todos os encargos 
decorrentes da má utilização dos espaços a utilizar ou danificação de 
materiais que comprovadamente se verifiquem.

..., de.., de...
O Declarante,...

300580149 

 CÂMARA MUNICIPAL DO BOMBARRAL

Aviso n.º 21100/2008

Nomeação de técnica superior assessor
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Senhor 

Presidente da Câmara de 11 de Julho de 2008, e nos termos do disposto 
no artigo 29.º e 30.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada e re-
publicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicado à A.L. pelo 
D.L. n.º 104/2006 de 7 de Junho, e do artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, 
22.03, foi nomeada como técnica superior jurista assessor, a Sra. Marina 
de Melo Marques Lemos.

11 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Alberto Ca-
milo Duarte.

300577452 

 Aviso n.º 21101/2008

Renovação da comissão de serviço
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Senhor 

Presidente da Câmara de 07 de Novembro de 2007, e nos termos do 
disposto no artigo 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicado à A.L. pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho, foram renovadas as comissões 
de serviço nos cargos de chefes de divisão, com efeitos a partir de 11 
de Janeiro de 2008:

Alberto Jorge de Oliveira Vieira Jerónimo, técnico superior de ar-
quitectura, como chefe de divisão de obras particulares e planeamento 
urbanístico;

Maria Antónia Palma Vargas, engenheira técnica, como chefe de 
divisão técnica;

Regina Paula Dias Jesus Aires, técnica superior de economia, como 
chefe de divisão financeira;

11 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Alberto Ca-
milo Duarte.

300577388 

 Aviso n.º 21102/2008

Prorrogação da nomeação em regime de substituição
por urgente conveniência de serviço

Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 18 
de Julho de 2008 e ao abrigo do n.º 1 do artigo 27.ºda Lei n.º 2/2004 de 
15 de Janeiro, na redacção que lhe foi introduzida pela Lei n.º 51/2005 
de 30 de Agosto, conjugados com a alínea b) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 
10 do Decreto-Lei n.º 93/2004 de 20 de Abril, foi prorrogada a nomea-
ção por 60 dias, em regime de substituição por urgente conveniência de 
serviço do Técnico Superior Principal, Sérgio Manuel da Silva Duarte, 
no cargo de Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos 
desta Autarquia, com efeitos a partir de 21 de Julho de 2008.

21 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Alberto Ca-
milo Duarte.

300579494 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 21103/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar de chefe de secção

1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
torna -se público que, por meu despacho datado de 26 de Junho de 
2008, encontra -se aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de acesso geral para provimento de um lugar de chefe de secção.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o provi-
mento da vaga posta a concurso, esgotando -se com o preenchimento 
da mesma.

3 — Conteúdo funcional — o constante da alínea a) do Despacho 
n.º 1/90 do SEALOT, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 23, de 27 de Janeiro.

4 — Local de Trabalho — as funções correspondentes ao lugar posto 
a concurso serão desempenhadas na área do Município de Cabeceiras 
de Basto.

5 — Remuneração — corresponde ao índice 337, escalão 1, e as 
condições de trabalho e as regalias sociais são as genericamente vigentes 
para os funcionários da administração local.

6 — Legislação aplicável — o concurso rege -se pelas regras cons-
tantes dos Decretos -Leis n.º 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 
de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 404 -A/98, de 18 de Dezembro 
aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de Dezembro.

7 — Condições de candidatura — podem candidatar -se ao presente 
concurso todos os funcionários que possuam os requisitos:

7.1 — Requisitos gerais — os definidos no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, extensivo à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

7.2 — Requisitos especiais — reunir as condições previstas no n.º 1 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 404/98, de 18 de Dezembro, adaptado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro 
e alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

8 — Forma e prazo:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação deste 

aviso na 2.ª série do Diário da República.
8.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas, de har-

monia com as disposições aplicáveis pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho, mediante requerimento, redigido em papel normalizado de 
formato A4, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras 
de Basto, entregue pessoalmente na Divisão Administrativa e Financeira 
ou remetido pelo correio com aviso de recepção para a Câmara Municipal 
de Cabeceiras de Basto, Praça da República, 4860 -355 Cabeceiras de 
Basto, dele devendo constar: Identificação completa (nome, filiação, 
naturalidade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identifi-
cação emissor, número de contribuinte fiscal, situação militar, residência, 
código postal, telefone, etc.); Habilitações literárias, referência ao aviso 
de abertura, identificando o número e data do Diário da República onde 
foi publicado; Especificações de quaisquer outros elementos susceptí-
veis de influírem na apreciação do mérito ou de constituírem motivo 
de preferência legal; Os candidatos são dispensados da apresentação de 
documentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b) d) e) e f) do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
devendo declarar por sua honra, relativamente a cada um deles, a situação 
precisa em que se encontram.




